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O Conselho Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (CUn/UFSC), 
reunido em sessão ordinária no dia 1º de julho de 2025, considerando: 

a) a participação da Universidade Federal de Santa Catarina no processo de 
criação e no Conselho da Área de Proteção Ambiental (APA) da Baleia Franca, tendo participado 
ativamente da elaboração do plano de manejo da unidade de conservação publicado em 2018 e 
realizado diversos projetos de ensino, pesquisa e extensão em parceria com a APA; 

b) a importância da presença da APA da Baleia Franca, unidade de conservação 
de uso sustentável com o objetivo de “ordenar e garantir o uso racional dos recursos naturais 
da região, ordenar a ocupação e utilização do solo e das águas, ordenar o uso turístico e 
recreativo, as atividades de pesquisa e o tráfego local de embarcações e aeronaves”, como 
previsto no Decreto Presidencial de 14 de setembro de 2000; 

c) que tanto o Conselho Gestor da APA da Baleia Franca quanto o Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) são parceiros da comunidade local e 
buscam contribuir para resolver com diálogo conflitos que hoje existem envolvendo a APA; 

d) que a grande maioria dos conflitos observados no território da APA vem da 
ocupação de Áreas de Preservação Permanente (APPs), ambientes legalmente preservados por 
legislação própria; 

e) a aceleração e o agravamento da emergência climática, envolvendo questões 
como o aumento da frequência e da intensidade de eventos extremos, assim como a elevação 
do nível do mar, que representam riscos crescentes que demandam adaptações e mitigação, as 
quais, muitas vezes, são dependentes da conservação dos diferentes ecossistemas, 
destacadamente as APPs representadas, por exemplo, por restingas, matas ciliares, vegetação 
de encostas e de topos de morros; 

f) que a unidade de conservação denominada “Área de Proteção Ambiental” 
consiste em “uma área em geral extensa, com um certo grau de ocupação humana, dotada de 
atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade 
de vida e o bem-estar das populações humanas”, que “tem como objetivos básicos proteger a 
diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 
dos recursos naturais”, tal como definida pela Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

g) as carências de saneamento básico dos municípios catarinenses, que afetam a 
balneabilidade em pelo menos quatro municípios em que a APA está presente, destacando-se 
aqueles em que a APA tem menor influência em seus territórios (por exemplo, Palhoça e 
Florianópolis, com várias praias ou localidades impróprias para banho);  
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h) que o sul do estado de Santa Catarina carece de unidades de conservação e 
que a APA tem objetivo e papel relevantes para a preservação da fauna e da flora terrestre e de 
ambientes estuarinos, incluindo espécies ameaçadas de extinção em nível nacional;  

i) a interdependência inexorável entre território e maritório, considerando o 
cenário de agravamento da poluição das águas e a devastação crescente de ecossistemas 
estuarinos e costeiros, fundamentais para a manutenção da saúde das baleias e da 
biodiversidade a elas associada, e o fato de que as propostas em discussão no Congresso irão 
fragilizar o meio ambiente e a preservação ambiental e comprometer os objetivos de criação da 
APA;  

j) que o avanço da devastação observado nos ecossistemas brasileiros está 
relacionado a retrocessos legislativos e às carências históricas de fiscalização e licenciamento 
ambiental;  

k) que o pleno funcionamento do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), com a atuação articulada e integrada de municípios, do estado e da União, é 
essencial para uma gestão ambiental eficaz, respeitando-se o artigo 225 da Constituição 
Federal e garantindo-se o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado para as 
presentes e as futuras gerações; e 

l) os princípios da vedação ao retrocesso ambiental, da prevenção e da 
precaução, uma vez que os modelos científicos preveem a necessidade de proteção ambiental 
da linha da costa contra os avanços do nível do mar;  

endossa a moção aprovada pela comunidade do Centro de Ciências Biológicas (CCB) que 
manifesta apoio à APA da Baleia Franca para a manutenção de toda a sua extensão territorial, 
sendo contrário ao Projeto de Lei (PL) nº 849/2025, que visa a retirar a área terrestre da APA da 
Baleia Franca, e ao Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 130/2025, que busca revogar o ato 
de criação dessa importante unidade de conservação. 

O CUn/UFSC reconhece a relevância da APA da Baleia Franca e reforça a 
necessidade de se manterem seus territórios e maritórios conforme a legislação em vigor, 
essenciais para a salvaguarda das comunidades originárias e tradicionais que ali vivem, bem 
como de suas práticas culturais e atividades econômicas vinculadas à biodiversidade dessa 
unidade de conservação de uso sustentável. 

O Conselho Universitário destaca, ainda, a colaboração entre as comunidades de 
pescadores artesanais e a APA na conservação da sociobiodiversidade local, e salienta que a 
redução ou extinção da área de proteção ambiental traria impactos negativos à biodiversidade 
e a esses grupos, ameaçando seus modos de vida e a sustentabilidade ambiental da região, com 
destaque para as ameaças ao turismo, importante atividade econômica por eles desenvolvida.  

O CUn/UFSC reitera a disponibilidade da Universidade Federal de Santa Catarina 
para continuar contribuindo para o fortalecimento e a ampliação das unidades de conservação 
brasileiras. 

 
 
 
 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
Presidente do Conselho Universitário 


		2025-07-04T15:11:21-0300




